
ATA DA QUARTA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS

Aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, no Plenário das Sessões do  
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Alagoas,  sob  a  Presidência  do  Excelentíssimo  Senhor 
Presidente,  Conselheiro  Anselmo  Roberto  de  Almeida  Brito,  reuniram-se  os  senhores 
Conselheiros: Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque e Conselheira Renata Pereira 
Pires Calheiros.  O Ministério Público de Contas esteve presente representado pelo  Procurador 
Pedro  Barbosa  Neto.  Havendo  número  para  deliberar,  o  Excelentíssimo  Senhor  Presidente 
declarou em nome de Deus aberta a sessão solicitando a leitura da ata da sessão anterior, que foi  
aprovada.  Não  havendo  quem  quisesse  fazer  uso  da  palavra,  passou-se  para  a  ordem do  dia. 
Relatora Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque:  TC-001158/2015, aposentadoria, 
interessados Carmelita  Francisca Monteiro e  Fundo de Previdência  Social  –  Piranhas,  acórdão 
aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-007231/2006, aposentadoria, interessados 
Maria Eulalia Oliveira Silva e Prefeitura de Palmeira dos Índios, acórdão aprovado pelo registro, 
no mérito, por unanimidade; TC-017262/2018, aposentadoria, interessados Josefa Maria Barros de 
Oliveira  e  Prefeitura  Municipal,  acórdão aprovado pelo registro,  no mérito,  por  unanimidade; 
TC-12.000162/2023,  aposentadoria,  interessados  Ana  Lucia  Rosendo  e  José  Pedro  de  Souza, 
acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-12.003505/2024, aposentadoria, 
interessados Cicero Ferreira Silva, Eliennay dos Santos Bezerra e Instituto de Previdência Social – 
Olho  d’Água  das  Flores,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade; 
TC-12.008648/2024,  aposentadoria,  interessados  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  dos 
Servidores  do Município  –  Minador do Negrão,  Michelle  de  Barros  e  Rita  da  Silva  de  Paula, 
acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-12.009121/2023, aposentadoria, 
interessados  Cicero  Jorge  Tenorio  Barros  e  Mauro  Guilherme  Alcantara  Marques,  acórdão 
aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-12.014694/2023,  aposentadoria, 
interessados Izabel Alonio Dores e Roberto Moises dos Santos, acórdão aprovado pelo registro, no 
mérito, por unanimidade; TC-12.019950/2024, aposentadoria, interessados Ana Lucia Rosendo e 
Liliane Vieira de Melo Amorim,  acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; 
TC-12.023330/2023,  aposentadoria,  interessados  Maria  Elizete  Monteiro  e  Roberto  Moises  dos 
Santos,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-14219/2019, 
aposentadoria, interessados Flavio da Silva Mendonca e Jundiá – Instituto de Previdência de Jundiá 
– JUNDIAPREV,  acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-1464/2019, 
aposentadoria,  interessados  Bergson  Brito  Leite  e  Fundo  de  Previdência  Social  –  Arapiraca, 
acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-2.12.007591/2021,  pensão, 
interessados Adalberto Bandeira de Melo Neto e Edinise Oliveira Avelino dos Santos,  acórdão 
aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-2.12.011022/2022, pensão, interessados 
Cícera Fradique Marques e David Ricardo de Luna Gomes,  acórdão aprovado pelo registro, no 
mérito,  por  unanimidade;  TC-2.12.020981/2022,  aposentadoria,  interessados  Rommel  da  Cunha 
Lima  Junior  e  Grazineide  Leite  Silva,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por 
unanimidade;  TC-2573/2019,  aposentadoria,  interessados  Maria  Aparecida  Bento  de  Barros  e 
Bergson  Brito  Leite,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade.  Relatora 
Conselheira  Renata  Pereira  Pires  Calheiros: TC-2002009/2025,  aposentadoria,  interessados 
Marcos Antonio Gomes Ribeiro e Roberto Moises dos Santos, acórdão aprovado pelo registro, no 
mérito, por unanimidade; TC-2002203/2025, aposentadoria, interessados Aristophio Andrade Alves 
Filho e Roberto Moises dos Santos, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; 



TC-2004567/2025,  aposentadoria,  interessados  Anselmo  Coelho  e  Silva  e  Roberto  Moises  dos 
Santos,  acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-2008417/2024, 
aposentadoria, interessados Maria da Conceição Reis Castro Azevedo e Roberto Moises dos Santos, 
acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-2011121/2024,  pensão, 
interessados Sergio Inacio da Silva e Sergio Inacio da Silva,  acórdão aprovado pelo registro, no 
mérito, por unanimidade; TC-2022034/2023, pensão, interessados Maria do Carmo Gomes da Silva 
e Ronnie Reyner Teixeira Mota,  acórdão aprovado pelo registro, no mérito,  por unanimidade; 
TC-12005789/2020, pensão, interessados José Vicente dos Santos e Roberto Moises dos Santos, 
acórdão  aprovado pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-12005799/2020,  pensão, 
interessados Adalberto Paula Nunes e Roberto Moises dos Santos, acórdão aprovado pelo registro, 
no  mérito,  por  unanimidade.  O Excelentíssimo Senhor  Presidente,  Conselheiro  Anselmo Brito, 
consignou, em todas as relatorias, seu entendimento quanto a tramitação processual. Encerrada a 
ordem do dia, o Procurador Pedro Barbosa Neto fez uso da palavra para fazer menção sobre a 
aposentadoria do Conselheiro Fernando Toledo,  fazendo votos de felicidade e  sucesso na nova 
jornada. O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente se associou as palavras do Procurador, 
após, encerrou a sessão, convocando a todos para a próxima em horário regimental.  do que para 
constar eu, Marcia Jaqueline Buarque Antunes de Albuquerque, redigi a presente ata, que depois de 
lida e aprovada será assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Douto Procurador do 
Ministério Público de Contas.


